PROJETO DE LEI Nº. _______ / 08


Sr. Presidente,


Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei:

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR A FARMÁCIA MUNICIPAL DE MANIPULAÇÃO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal de Nova Friburgo fica autorizado a instituir a Farmácia Municipal de Manipulação, com o objetivo de promover a manipulação e a distribuição gratuita de medicamentos a munícipes segurados do SUS – Sistema Único de Saúde – mediante apresentação da prescrição médica.

Art. 2º - Deverão ser instalados, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação desta lei, postos da Farmácia Municipal de Manipulação nas unidades de saúde do Município.

Art. 3º - O chefe do Poder Executivo Municipal celebrará os convênios ou termos de cooperação que se fizerem necessários à consecução dos objetivos desta lei.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal de Nova Friburgo regulamentará a presente lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves.

Em 08de abril de 2008.

ROBERTO WERMELINGER

VEREADOR

RC

JUSTIFICATIVA:


A implantação de uma Farmácia Municipal de Manipulação em Nova Friburgo será um passo importante na direção de uma melhor qualidade dos serviços de saúde e de atendimento digno à população em nossa cidade. Somente em farmácias de manipulação, sob prescrição médica, é possível preparar doses diferenciadas que atendam às necessidades de cada paciente, além de ampliar a qualidade e diversificação desses medicamentos.


Ressalte-se que os profissionais e pacientes farão uso de medicamentos adequados a cada caso, a partir da flexibilidade que a farmácia de manipulação viabiliza, seja na forma de dosagens ou associações. A quantidade elaborada atende às peculiaridades de cada tratamento, garantindo o uso racional do medicamento.

 
Ademais, há doenças que precisam ser tratadas com vários medicamentos ao mesmo tempo. Para facilitar o tratamento, o médico ou o dentista podem prescrever uma fórmula para ser manipulada que possibilite a associação de diversas substâncias necessárias ao tratamento.


Em suma, tal realização virá ao encontro das necessidades e aspirações da população friburguense, mostrando os benefícios  de se produzir o nosso medicamento básico sem maiores demoras, além de se atingir camadas da população hoje excluídas das vantagens das farmácias de manipulação.
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